ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 10/01/2006
Institui a COMISSÃO ESPECIAL DE READEQUAÇÃO DO QUADRO DE COLABORADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS (CERTA), para a regulamentação do PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS ADMINISTRATIVOS (PCSA).



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a necessidade de readequar os quadros relativos à estrutura técnico-administrativa, com vistas à regulamentação do Plano de Cargos e Salários Administrativos, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Artigo 1st -  Fica instituída a COMISSÃO ESPECIAL DE READEQUAÇÃO DO QUADRO DE COLABORADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS (CERTA), a ser integrada pelos seguintes membros:
1- 
a Vice-Reitora Executiva, Professora Neiva Pavan Machado Garcia que a preside;
2 - 
o Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas, Dr. Jânio Tramontin Paganini;
3 - 
a Diretora Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico, Professora Sônia Regina da Costa Oliveira;

4 - 
o Diretor Executivo de Gestão dos Assuntos Comunitários, Dr. Cássio Eugênio Garcia; e
5 - o Diretor Executivo de Gestão dos Recursos Financeiros, Professor Rui de Souza Martins.

§ 1st -  No desempenho de suas funções a CERTA deverá:
I - definir as categorias funcionais do quadro de colaboradores técnico-administrativos, os requisitos exigidos para preenchimento dos cargos e as respectivas funções;

II - readequar a composição organizacional dos setores administrativos multicampi e das Unidades – Campus, otimizando a estrutura de recursos humanos existente de forma a evitar as ocorrências de retrabalho, ociosidade, duplicação de meios para os mesmos fins e outras;

III - instituir sistema de administração itinerante, com utilização de meios eletrônicos, para setores com funcionamento direcionado à administração central multicampi, readequando a composição organizacional das Unidades de menor porte;

IV - implantar plano de substituição de horas administrativas por horas docentes em que possam inserir-se colaboradores administrativos titulados ou com experiência docente;

V - desenvolver estudos para incrementar a concessão das Bolsas – Trabalho do CIUNEM para contratação de alunos com capacitação para funções administrativas, remunerados por Bolsa de Estudos total ou parcial; e

VI - outras providências julgadas necessárias aos objetivos propostos. 

§ 2nd -  A CERTA reunir-se-á sempre que convocada por sua Presidente para execução de seus trabalhos, que deverão estar concluídos até o final do mês de março do corrente.

§ 3rd -  Os resultados do trabalho da CERTA servirão de subsidio para regulamentação, por ato da Reitoria do Plano de Cargos e Salários do Quadro de Colaboradores Técnico-Administrativos.

Artigo 2nd -  Para execução dos trabalhos da CERTA poderão ser disponibilizados os serviços dos funcionários lotados nas Diretorias Executivas de Gestão Acadêmica ou Administrativa, mediante solicitação de serviço da Presidência da Comissão.

Artigo 3rd -  Este Ato Executivo entra em vigor na data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 10 de janeiro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR







